
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 21, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Solicita a remoção do toco de árvore existente na Rua Rio das Antas nº 330, no Núcleo
Habitacional Papa João Paulo. 

Justificado o pedido em tela, a solicitação tem como finalidade restabelecer as condições
adequadas de uso da calçada, tendo em vista que o toco de árvore deixado após o corte está obstruindo a
passagem e comprometendo a acessibilidade dos pedestres. A remoção é necessária para eliminar o
obstáculo existente, prevenir acidentes e assegurar a plena utilização do passeio público de forma segura e
ordenada.

   

Sala das Sessões, 23 de Outubro de 2025.

   

Lucas Leugi
Vereador

Assinatura Qualificada ICP-Brasil
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